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CCT2025   -   MOTORISTAS 

 

 

                 Dando início às negociações da CCT2025 dos motoristas, a diretoria do 

SINCOMÉRCIO DE ITAJUBÁ, após reunião, percebeu que em 2024 as negociações 

favorecem muito os motoristas e ajudantes; com isso, chegou às seguintes conclusões: 

 

1 - 4,8% de reajuste sobre o piso salarial de 2024, dos motoristas e ajudantes. 

2 - As demais cláusulas que possuem algum valor permanecem inalteradas. 

3 - 4% de reajuste para quem ganha acima do piso. 

4 - Elaborar um documento para que a empresa UNIODONTO seja a única autorizada para 

realizar o plano odontológico dos motoristas e ajudantes, (não constar na cct2025). 

5 - Incluir a empresa MAIS BENEFÍCIOS para realizar o seguro de vida dos motoristas. 

     Esta exige que deve constar na CCT2025. 

6 - Retirar a cláusula 7   

      Obs: Os comerciários não ganham cesta básica. 

7 - Após reunião extraordinária da diretoria, realizada dia 26 de novembro de 2024, 

      ficou decidido sobre a contribuição assistencial para 2025. 

 

—------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

                      CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL PATRONAL - CCT2025 

—------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

        ENQUADRAMENTO                                                        VALOR  ANUAL 

—------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

   MEI SEM FUNCIONÁRIOS                50,00 

   MEI COM FUNCIONÁRIOS    100,00  

   EMPRESAS SEM FUNCIONÁRIOS   250,00  



   EMPRESAS DE 1 A 10 FUNCIONÁRIOS  300,00 

   EMPRESAS ACIMA DE 10 FUNCIONÁRIOS  300,00   MAIS  5,00 POR FUNC. 

—------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

 

6 - Horário especial de NATAL de 2025 -   HORÁRIO FACULTATIVO 

       

       DIAS 1, 2. 3, 4, 5 e 6 de dezembro -  horário normal 

 DIA  7 de dezembro (domingo) - fechado - não aplica para gêneros alimentícios 

 DIAS  8, 9,10, 11, 12 e 13 de dezembro -  horário normal 

 DIA  14 de dezembro (domingo) - fechado - não aplica para gêneros alimentícios 

 DIAS 15,16,17,18,19 e 20 de dezembro - das 9:00hs as 22:00hs 

 DIA  21 de dezembro - (domingo) das 10:00hs as 16:00hs 

            DIAS 22 e 23 de dezembro - das 9:00hs as 22:00hs 

 DIA  24 de dezembro - horário normal. 

 DIA  25 de dezembro - NATAL - FECHADO - inclusive gêneros alimentícios. 

 DIAS 26,27 de dezembro - horário normal 

 DIA  28 de dezembro - fechado - não aplica para gêneros alimentícios. 

 DIAS 29,30 e 31 de dezembro - horário normal 

 DIA  01 de janeiro de 2026 - fechado - inclusive gêneros alimentícios 

 

 

 

   

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Sebastião Amarante dos Santos 

Presidente do Sindicato do Comércio Varejista de Itajubá - SINDCOMÉRCIO 

 


